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I – RELATÓRIO

Em 8/10/2008, Aloísia da Silva Rondon, portadora do RG nº 0117599-8 SSP/MT; 
Gilberto Almeida Botelho, portador do RG nº 1059597 SSP/MG, e Maria Alice Fortunato 
Paes de Barros, portadora do RG nº 1589319-7 SSP/MT, solicitaram ao CNE a convalidação 
dos  estudos  realizados  no  curso  de  Mestrado  em Ciências  da  Saúde  da  Universidade  de 
Cuiabá, para efeitos de diplomação com validade nacional.

O curso de Mestrado em Ciências da Saúde da Universidade de Cuiabá foi autorizado 
pela  Resolução  CONSAD nº  11/1998,  de  2/6/1998,  fundamentado  na  Resolução  CFE nº 
5/1983. O curso iniciou suas atividades em 1998 e a IES suspendeu a oferta de vagas em maio 
de 2005, após a não recomendação da CAPES, garantindo apenas o término dos estudos dos 
alunos matriculados. 

A tabela  abaixo apresenta  a  data  de  ingresso dos  requerentes  no curso,  a  data  de 
defesa, o título da dissertação e a composição de suas bancas:

Data de 
Ingresso Nome Data da 

Defesa Título da Dissertação Orientador Banca

17/12/1998 Aloísia da 
Silva Rondon 18/4/2006

Aspectos morfológicos 
do endométrio e da 
endometriose 
experimental em ratas 
ooforectomizadas e  
tratadas com 
estrógeno e/ou 
progestágeno

Prof. Dr. 
Manuel de 
Jesus Simões 
(UNIC/MT)

Prof. Dr. Lázaro 
Manoel Camargo 
(UNIC/MT)
Prof. Dr. Arestides 
Massao Nachi 
(UFMT/MT)

18/2/2000
Gilberto 
Almeida 
Botelho

20/4/2006

Estudo da incidência e 
distribuição de casos 
de hiperplasia fibrosa 
inflamatória em 
mucosa oral

Prof. Dr. 
Fábio Luiz 
Miranda Pedro 
(UNIC/MT)

Prof. Dr. Vinicius 
Canavarros Palma 
(UNIC/MT)
Prof. Dr. Paulo 
Afonso Rossignoli 
(UFMT/MT)

12/12/1998
Maria Alice 
Fortunato Paes 
de Barros

18/4/2006

Aspectos Histológicos  
do testículo e do 
epidídimo da capivara 
(Hydrochoerus 
Hydrochaeris, 
Linnaeus, 1766)

Prof. Dr. 
Manuel de 
Jesus Simões 
(UNIC/MT)

Prof. Dr. Lázaro 
Manoel Camargo 
(UNIC/MT)

Prof. Dr. Arestides 
Massao Nachi 
(UFMT/MT)
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Em  18/3/2008,  despacho  do  ministro,  publicado  na  Seção  1,  pg.  17  do  DOU, 
homologou o Parecer CNE/CES nº 22/2008, de 31/1/2008, de autoria do conselheiro Antonio 
Carlos Caruso Ronca, convalidando os estudos e validando os títulos obtidos no Programa de 
Mestrado em Ciências da Saúde da UNIC/MT por 14 alunos. Na ocasião, os alunos Aloísia da 
Silva Rondon, Gilberto Almeida Botelho e Maria Alice Fortunato Paes de Barros não tinham 
solicitado convalidação de estudos; no entanto, já tinham concluído os créditos e defendido 
suas dissertações, atendendo às normas do Programa, razão pela qual seus estudos podem ser 
convalidados e receber validação nacional.

II – VOTO DA RELATORA

Favorável à  convalidação dos estudos e à  validação nacional dos títulos de mestre 
obtidos por  Aloísia  da  Silva  Rondon,  portadora  do  RG nº  0117599-8  SSP/MT,  Gilberto 
Almeida Botelho, portador do RG nº 1059597 SSP/MG, e Maria Alice Fortunato Paes de 
Barros, portadora do RG nº 1589319-7 SSP/MT, no curso de Mestrado em Ciências da Saúde 
da Universidade de Cuiabá.

Brasília (DF), 9 de dezembro de 2009.

Conselheira Marília Ancona-Lopez – Relatora

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2009.

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Presidente

Conselheiro Mario Portugal Pederneiras – Vice-Presidente
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